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APRESENTAÇÃO

O ano de 2020 iniciou marcado pela pandemia da COVID-19 [Coronavirus Disease 
2019], cujo agente etiológico é o SARS-CoV-2.  Desde a gripe espanhola, em meados 
de 1918, o mundo não vivia uma crise sanitária tão séria que impactasse profundamente 
todos os segmentos da sociedade. O SARS-CoV-2 trouxe múltiplos desafios, pois pouco 
se sabia sobre suas formas de propagação e ações no corpo humano, demandando 
intenso trabalho de Pesquisadores(as) na busca de alternativas para conter a propagação 
do vírus e de formas de tratamento dos casos. 

No Brasil, a doença tem se apresentado de forma desfavorável, com elevadas taxas 
de contaminação e de mortalidade, colocando o país entre os mais atingidos. Em todas 
as regiões, populações têm sido acometidas, repercutindo impactos sociais, sanitários, 
econômicos e políticos. Por se tratar de uma doença nova, as lacunas de informação e 
conhecimento ainda são grandes, sendo que as evidências que vão sendo atualizadas 
quase que diariamente, a partir dos resultados das pesquisas. Por isso, as produções 
científicas são cruciais para melhor compreender a doença e seus efeitos, permitindo 
que se pense em soluções e formas para enfrentamento da pandemia, pautando-se na 
cientificidade. Reconhece-se que a COVID-19 é um evento complexo e que soluções 
mágicas não surgirão com um simples “estalar de dedos”, contudo, mesmo diante desta 
complexidade e com os cortes de verbas e ataques de movimentos obscurantistas, os(as) 
Cientistas e as universidades brasileiras têm se destacado neste momento tão delicado 
ao desenvolverem desde pesquisas clínicas, epidemiológicas e teóricas até ações 
humanitária à população. 

Reconhecendo que, para entender a pandemia e seus impactos reais e imaginários 
no Brasil, devemos partir de uma perspectiva realista e contextualizada, buscando 
referências conceituais, metodológicas e práticas, surge a proposta deste livro. A obra 
está dividida em três volumes, elencando-se resultados de investigações de diversas 
áreas, trazendo uma compreensão ampliada da doença a partir de dimensões que 
envolvem alterações moleculares e celulares de replicação do vírus; lesões metabólicas 
que afetam órgãos e sistemas corporais; quadros sintomáticos; alternativas terapêuticas; 
efeitos biopsicossociais nas populações afetadas; análise das relações das sociedades 
nas esferas culturais e simbólicas; e algumas análises por regiões.

Destaca-se que esta obra não esgota a discussão da temática [e nem foi pensada 
com esta intenção], contudo, avança ao permitir que os conhecimentos aqui apresentados 
possam se somar às informações já existentes sobre a doença. Este material é uma 
rica produção, com dados produzidos de forma árdua e rápida por diversos(as) 
Pesquisadores(as) de regiões diferentes do Brasil.

Sabemos o quão importante é a divulgação científica e, por isso, é preciso evidenciar 
a qualidade da estrutura da Atena Editora, que oferece uma plataforma consolidada e 



confiável para os(as) Pesquisadores(as) divulgarem suas pesquisas e para que os(as) 
leitores(as) tenham acesso facilitado à obra, trazendo esclarecimentos de questões 
importantes para avançarmos no enfrentamento da COVID-19 no país.

Luís Paulo Souza e Souza
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RESUMO: O teletrabalho é uma modalidade que 
vem sendo praticada há alguns anos, todavia, 
vem ganhando maior destaque nos marcos 
da atual pandemia, diante da necessidade de 
permanecermos em casa como medida de 
proteção e isolamento, além de buscar a garantia 
de emprego.  O presente artigo resulta de uma 
pesquisa teórico-bibliográfica e documental, a 
qual busca analisar o regime de teletrabalho 
como inovação nas relações laborais frente à 
pandemia ocasionada pelo novo coronavirus, 
COVID-19, juntamente com as reformas legais 

que buscam garantias jurídicas no que diz 
respeito a saúde e segurança do empregado. 
Diante desse novo cenário, marcado por uma 
enxurrada de fatos e mudanças, nos deparamos 
com uma legislação nova e abrangente que 
até dispõe sobre o tema, porém observamos 
algumas lacunas quanto à proteção jurídica, ou 
seja, em relação ao direito à proteção e promoção 
da saúde e segurança do empregado no regime 
de teletrabalho. Atrelado a isso, deve existir a 
responsabilidade da empresa pela proteção 
da saúde e da segurança do trabalhador 
em qualquer regime de trabalho, inclusive o 
teletrabalho. Deve ocorrer uma fiscalização 
por meio do empregador, visando não só a 
produtividade do trabalhador nesse regime de 
trabalho, mas observar as medidas protetivas 
a fim de evitar que o empregado seja cobrado 
demais e prejudique não só seu desempenho, 
como a própria saúde física e mental.  Portanto, 
busca-se demonstrar no presente trabalho, a 
atual vulnerabilidade dos aspectos normativos 
frente ao regime de teletrabalho, atentando-se 
quanto à responsabilidade patronal juntamente 
com a do trabalhador em cada caso, em que 
deve priorizar a aplicação das normas de 
saúde e segurança do trabalho e a fiscalização, 
buscando sempre um ambiente sadio e seguro 
para o empregado.

http://lattes.cnpq.br/4339969303475342
http://lattes.cnpq.br/3897841923855686
http://lattes.cnpq.br/0834231585359453
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PALAVRAS-CHAVE: Teletrabalho. Isolamento. Trabalho. Empregado. Empregador.

LEGAL HELPLESSNESS IN TELEWORKING IN TIMES OF PANDEMIC

ABSTRACT: Teleworking is a modality that has been practiced for some years, however, 
it has been gaining greater prominence in the current pandemic, given the need to remain 
at home as a measure of protection and isolation, in addition to seeking the guarantee of 
employment. This article results from a theoretical-bibliographic and documentary research, 
which seeks to analyze the teleworking regime as an innovation in labor relations in the face 
of the pandemic caused by the new coronavirus, COVID-19, together with legal reforms that 
seek legal guarantees with regard to the health and safety of the employee. Faced with 
this new scenario, marked by a flood of facts and changes, we are faced with a new and 
comprehensive legislation that even has a view on the subject, but we observed some gaps 
regarding legal protection, that is, in relation to the right to protection and promotion of the 
health and safety of employees in the telework regime. Linked to this, there must be the 
responsibility of the company for the protection of the health and safety of the worker in any 
work regime, including teleworking. Supervision should occur through the employer, aiming 
not only at the productivity of the worker in this work regime, but also to observe the protective 
measures in order to prevent the employee from being overcharged and harm not only his 
performance, as his own physical and mental health. Therefore, it seeks to demonstrate in 
the present study the current vulnerability of normative aspects to the teleworking regime, 
paying attention to the employer’s responsibility together with that of the worker in each case, 
in which he/she must prioritize the application of occupational health and safety standards 
and supervision, always seeking a healthy and safe environment for the employee.
KEYWORDS: Teleworking. Isolation. Work. Employee. Employer.

1 |  INTRODUÇÃO 

O regime de teletrabalho encontra definição legal na Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) (1962, p. 29), em seu artigo 75-B, que o considera como “a prestação 
de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização 
de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam 
como trabalho externo”, ou seja, o empregado por meio de acordo com seu contratante ou 
através de expressa cláusula contratual, integrará o quadro de teletrabalhadores atuando 
fora das dependências da empresa. 

Com a recente proliferação do Coronavírus, Covid-19, que acarretou uma pandemia 
e impossibilitou aglomerações para evitar o contágio, fora encorajado o isolamento social, 
em que os indivíduos só poderiam sair a fim de praticar atividades essenciais, como 
comprar comidas ou remédios, com intuito de assim diminuir o contágio pelo vírus. Tal 
fato impactou diretamente a vida dos trabalhadores e a economia mundial, pois, muitas 
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empresas não poderiam mais exercer suas atividades da forma habitual, migrando suas 
atividades para o sistema de teletrabalho, a fim de continuar seu funcionamento, mesmo 
que de forma remota.

No entanto, a mudança para tal regime trouxe consequências severas para o 
trabalhador, uma vez que, este encontra-se desamparado juridicamente, já que existem 
tão poucas normas vigentes relativas à segurança e saúde do trabalhador no âmbito de 
ofício, especialmente no período de isolamento social devido a pandemia do Covid-19. 

O teletrabalhador também se encontra mais sensível a assédios morais por parte 
de seu contratante, uma vez que não há órgãos fiscalizadores suficientes para observar 
a existência ou não da cobrança em excesso por parte do empregador, tendo em vista 
que a produtividade passa a ser ainda mais requerida em relação ao empregado, por ele 
estar fora do ambiente da empresa ou em casa, sendo, portanto, necessário o debate 
acerca da mudança para o regime de teletrabalho e de como será a transição após o fim 
do isolamento social.

2 |  DESENVOLVIMENTO

2.1 O teletrabalho e a medida provisória 927

Conforme explicação trazida no artigo 6º da CLT: “Não se distingue entre o trabalho 
realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e 
o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de 
emprego”, ou seja, o trabalho exercido habitualmente no âmbito da empresa em nada se 
difere do regime de teletrabalho, que conforme visto anteriormente, trata-se de serviço 
realizado fora das dependências do empregador.

Regido pela Consolidação das Leis trabalhistas (CLT) majoritariamente, o teletrabalho 
encontrou uma nova disposição acerca de seu regime, a Medida Provisória (MP) 927 de 
22 de março de 2020, que teve como principal objetivo reger as relações trabalhistas 
durante o isolamento social e o estado de calamidade pública decretado em 20 de março 
de 2020, conforme Decreto Legislativo  Nº 6, de 2020 (BRASIL, 2020). Dentre outras 
medidas adotadas pelas MP 927, está a de dispensa de acordo formal entre empregado e 
empregador ou acordo individual, para a mudança de regime de teletrabalho, autorizando 
assim o empregador a alterar o regime, sem anuência ou expressa cláusula em contrato 
individual, conforme artigo 4º, da MP 927:

[...] Art. 4º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o 
trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime 
de trabalho presencial, independentemente da existência de acordos individuais ou 
coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho.
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[..]

§ 2º  A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência 
de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico (BRASIL, 2020, 
p. 2).

Alterando, portanto, significativamente o texto contido na CLT que permite ao 
trabalhador conhecimento prévio da transferência para o regime de teletrabalho através 
de mútuo acordo ou expressa cláusula em contrato individual, conforme artigo 75-C CLT:

[...] Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar 
expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que 
serão realizadas pelo empregado § 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime 
presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em 
aditivo contratual (BRASIL, 1962, p. 29).

Outra mudança expressiva trazida pela MP 927/2020 em seu artigo 4º, § 3, é: 

[...] § 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção 
ou pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e 
adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao 
reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, 
firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime 
de trabalho (BRASIL, 2020, p. 2).

Ou seja, o prazo para celebrar aditivo contratual torna-se de 30 dias alterando, 
também, o disposto no texto contido na CLT que aduz: 

Artigo 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou 
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada 
à prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo 
empregado, serão previstas em contrato escrito (BRASIL, 1962, p. 29).

Em outras palavras, o parágrafo terceiro do art. 4º da MP 927 de 2020, previu que o 
aditivo que detalha como irá funcionar o regime, bem como todos os detalhes relativos a 
equipamentos, infraestruturas e despesas deverá ser celebrado no prazo de 30 dias, ao 
contrário do exposto no art. 75-D da CLT em que a disposição do regime de teletrabalho 
e seus detalhes devem ser antecedidos somente através de um contrato.

Outro ponto que merece destaque é o tempo do teletrabalhador que ficará à disposição 
do empregador, sendo, portanto, imprescindível que este forneça os equipamentos 
necessários para realização do ofício. Caso o empregador não ofereça os equipamentos 
ou infraestrutura, o tempo do empregado ficará computado como tempo à disposição de 
seu contratante, conforme, artigo 4º, parágrafo 4: 

[...] § 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a 
infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou 
do trabalho a distância:

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por 
serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
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I, o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 
disposição do empregador.

§ 5º  O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de 
trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou 
de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo.

Sendo importante observar no parágrafo 5º supracitado que o período de tempo 
utilizado em aplicativos e programas de comunicação fora da jornada normal de trabalho 
não será computado como hora extra, exceto se houver previsão entre contratante e 
contratado.

Por fim, outro ponto importante a ser ressaltado é a adoção de teletrabalho para 
aprendizes e estagiários que passou a ser normalizado pelo artigo 5º, em que: “Art. 5º 
Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância 
para estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo (BRASIL, 2020, p.2), 
ratificando, portanto,que aprendizes e estagiários continuam a trabalhar, com exceção da 
migração para o regime de teletrabalho.

2.2 Regras de Saúde e Segurança dos Trabalhadores em Regime de Teletrabalho

É vigente a adoção do regime de teletrabalho nas organizações com o intuito de 
diminuir o contato social em meio a uma pandemia que já alcança proporções exacerbadas 
de vítimas infectadas. Para tanto, entra em vigor a Medida Provisória 927, Art. 3º que tem 
como objetivo alterar e apresentar novas características a essa modalidade de prestação 
de serviços, de forma a facilitara sua implantação nas diversas empresas, mesmo que 
indo de encontro às normas vigentes na Consolidação de Leis Trabalhistas.

Como já destacado, uma das alterações impostas pela nova Medida Provisória 927, 
é a possibilidade de alteração do regime presencial de trabalho para o teletrabalho, agindo 
o empregador unilateralmente, ou seja, por sua vontade única e exclusiva sem necessitar 
da anuência do empregado para tanto. 

Essa mudança de regime de trabalho também independe da presença de acordos 
individuais ou coletivos, suprimindo, inclusive, o registro prévio da alteração no contrato 
de trabalho. 

Outra questão importante diz respeito à saúde e segurança do empregado. Noutros 
termos, como fica a proteção no que diz respeito à saúde e segurança do empregado 
que muda seu regime de trabalho presencial para o teletrabalho, diante desse contexto 
atual? Existe uma carência de informações quanto à fiscalização pelo empregador e pelos 
demais órgãos fiscalizadores nos procedimentos obrigatórios relacionados à segurança e 
saúde do trabalhador,como local dedicado ao teletrabalho e ergonomia, por exemplo. Isto 
se justifica devido à cau tela em preservar a inviolabilidade do domicilio dos indivíduos 
que é determinado pela Constituição Federal em seu Art. 5º, XI: “a casa é asilo inviolável 
do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
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caso de flagrante de delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial (BRASIL,1988, p.13).

Outro dispositivo a ser mencionado é o artigo 4º, parágrafo 5º, da Medida Provisória 
acima destacada, que afirma:

[...] O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de 
trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão 
ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou coletivo (BRASIL, 
2020, p.2).

Ora, ao dispor de forma genérica, sobre o uso de aplicativos e programas de 
comunicação não configurar jornada ou tempo à disposição do empregador no regime 
de teletrabalho, a norma pode deixar escapar a garantia devida do direito do repouso 
do empregado. Evidente que, na modalidade de trabalho realizado em casa, o controle 
realizado pelo empregador poderá ser realizado também por meio de aplicativos, como 
WhatsApp, Telegram, Skype, e - mail, dentro outros. Percebe - se que o empregado, 
ao receber notificações em seus aparelhos, permanecerá sempre alerta e disposto a 
realizar a tarefa solicitada, assim como também demonstrar o andamento das atividades, 
obedecendo à prazos que a empresa determinar. Como então, diante do contexto, 
respeitar a duração do trabalho disposta na Constituição Federal de 1988, que é direito 
do trabalhador? 

Portanto, é necessário um diálogo claro entre representantes do governo, 
trabalhadores e empregadores antes da elucidação de tais medidas, uma vez que, o 
distanciamento das regras de duração da jornada e condições de trabalho, direitos do 
empregado previstos na Constituição, além de resultar em um retrocesso social, pode 
acarretar no adoecimento do empregado, como uma carga demasiada de trabalho pelo 
simples fato de estar em casa e se sentir mais cobrado por isso.

2.3 Assédio Moral e a Desproteção Jurídica do Teletrabalho

Ao entrar em vigor, a MP 927/2020 disciplinou de forma inovadora a matéria sobre o 
regime de teletrabalho. Estabeleceu - se de forma imediata a adoção desse regime para 
as empresas a fim de manter a segurança do trabalhador em tempos de pandemia. Foi 
assim que, apressadamente, concretizou - se o home office em todo o país. Ao informar 
no seu dispositivo, a Medida Provisória 927/20 preceitua em seus Artigos 4º e 5º: 

Art. 4º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o 
trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime 
de trabalho presencial, independentemente da existência de acordos individuais ou 
coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho.

 § 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera - se teletrabalho, trabalho 
remoto ou trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente 
fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação 
e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, aplicável o 
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disposto no inciso III do caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência 
de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico. 

§ 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou 
pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e 
adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao 
reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, 
firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime 
de trabalho. 

§ 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a 
infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou 
do trabalho a distância: 

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por 
serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou 

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso 
I, o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 
disposição do empregador.

§ 5º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de 
trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou 
de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individua l ou coletivo.

Art. 5º Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a 
distância para estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo (BRASIL, 
2020, p.2). 

Percebe - se, assim, que em virtude da urgência imposta em manter - se dentro de 
suas casas, houve para o empregado um despreparo no que diz respeito ao treinamento 
quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho, não sendo 
fornecidos equipamentos tecnológicos e de infraestrutura específicos nem, muito menos, 
houve alterações contratuais expressas nesse sentido.

O assédio moral no Teletrabalho pode ser caracterizado pela exigência de maior 
produtividade e de atribuição de tarefas mais complexas aos trabalhadores pelo fato 
de estarem em seus lares. Ocorre que, os empregados ao se sentirem pressionados a 
realizar suas tarefas dessa forma podem se esquecer de priorizar certas necessidades 
primordiais em seu dia - a - dia, como dormir adequadamente, momentos de lazer, entre 
outros e, assim, manter uma boa saúde mental e física.

A razoabilidade na exigência do cumprimento das tarefas e na distribuição delas 
perante seus empregados é essencial pelas empresas que adotam esse regime, 
principalmente, neste cenário crítico em que o país se apresenta quanto a evitar proliferação 
do Covid19. A preservação do equilíbrio físico e mental no ambiente laboral é obrigação 
dos empregadores, como afirma a CLT em seu Art. 157:
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[...] Cabe às empresas: (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 1977)

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 1977)

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar 
no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; (Incluído pela Lei 
nº 6.514, de 1977)

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; 
(Incluído pela Lei nº 6.514, de 1977)

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 
6.514, de 1977) (BRASIL, 1962, p.35).

O assédio moral, além de gerar um dano moral e emocional ao empregado, traz 
prejuízo à empresa que vai ter que arcar com as devidas indenizações previstas em 
decorrência dessa prática. Como vimos analisando, o cenário atual demanda que 
sejam priorizadas alterações significativas na forma de se trabalhar em casa. Entende 
- se, portanto, que se faz necessária a conscientização de que o teletrabalho deve ser 
equilibrado e implementado de forma racional com fins de não sobrecarregar o trabalhador 
e, ao mesmo tempo, garantir a realização da atividade fim da empresa.

2.4 O Home Office Após o Fim do Isolamento Social

Com o fim do Estado de calamidade pública previsto para 31 de dezembro de 2020, 
de acordo com o Decreto Legislativo nº 6 de 2020, muitas empresas já tem se posicionado 
a favor do regime de teletrabalho para continuar sua prestação de serviços, modificando 
seus sistemas de trabalho para um estilo de home office, ou seja, fora das dependências 
do contratante, é que diz Helfen (2020, p.1):

[...] Imagine se a crise do coronavírus tivesse acontecido sob condições diferentes, 
quando simplesmente não havia uma infraestrutura de internet? Muitos mais trabalhos 
se tornariam impraticáveis. Hoje, trabalho móvel, a distância ou on - line é possível 
para certos grupos que, sem isso, ficariam ociosos. Só de permitir que mais gente seja 
produtiva, isso já é positivo. É preciso dizer que o home office é algo que começou há 
muito tempo e agora está se expandindo muito mais rapidamente por causa da crise 
do coronavírus. Não vejo nenhuma razão para que isso se reverta ou para que essa 
tendência não continue. O que está acontecendo agora é só a aceleração de algo que 
já estava acontecendo de qualquer maneira. Em termos concretos para os colegas do 
Brasil, o que posso dizer é: apesar de tudo, o vírus tem um efeito positivo, pois assim 
vocês poderão se familiarizar com o mundo do trabalho do futuro, que é móvel. 

Portanto, o teletrabalho é uma tendência significativ a a substituir em grande parte 
o sistema de trabalho habitual, visto que já era algo em ascensão e com a pandemia 
do Covid - 19 foi possível instaurar tal sistema nas empresas de forma temporária. No 
entanto, tal fato poderá se tornar permanente. Tome - se como exemplo a operadora TIM, 
em que Schlindwein (2020,p.1) afirma:
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[...] O estudo, respondido por mais de 5 mil funcionários, é base para o plano de retomada 
das atividades presenciais na TIM, que permanecerá 100% em home office até o final de 
agosto. São cerca de 7,5 mil mil colaboradores em trabalho remoto desde 20 de março, 
incluindo os profissionais do call center próprio e das centrais de monitoramento de rede. 

Um ponto que merece amplo destaque, contudo, é que para mudança de regime 
trabalhista devem ser observadas a proteção jurídica estendida ao empregado do regime 
de teletrabalho, conforme dito anteriormente. Recentemente, têm - se adotado por muitas 
empresas o compliance, termo relativamente novo, mas que urge em ser aplicado na 
realidade dos teletrabalhadores. O compliance conforme Correia (2020,p.1, grifo nosso):

[...] Compreende uma prática empresarial que consiste na criação de um sistema de 
controle e fiscalização interno na empresa para reduzir os riscos à imagem do negócio 
por meio do correto cumprimento das normas aplicáveis à  instituição. Assegura - se, 
portanto, a transparência da empresa em relação à sociedade. Nesse sentido:

O compliance envolve questão estratégica e se aplica a todos os tipos de organização, 
visto que o mercado tende a exigir cada vez mais condutas legais e éticas, para a 
consolidação de um novo comportamento por parte das empresas, que devem 
buscar lucratividade de forma sustentável, focando no desenvolvimento econômico e 
socioambiental na condução dos seus negócios 1.

Sendo portanto, o compliance uma forma de controlar e fiscalizar o funcionamento da 
empresa, assegurando a transparência e eticidade de condutas por parte de contratante e 
contratado, para prevenir riscos e danos, bem como proteger o trabalhador de eventuais 
assédios morais, tornando - se, pois, necessário maior enfoque e aplicabilidade dos 
programas de compliance, principalmente durante e após o isolamento social e fim do 
estado de calamidade pública.

3 |  CONCLUSÃO

Com a entrada em vigor da lei 13.467/17, a Lei da Reforma Trabalhista, foi 
introduzida normas na legislação a respeito do trabalho realizado no âmbito do domicílio 
do empregado. Decorrente disso, notadamente, percebe - se a consequente inovação no 
desenvolvimento das tecnologias da informação e a introdução das telecomunicações nas 
relações de trabalho, tendo em mente que o teletrabalho está ganhando cada vez mais 
espaço e transformando as tradicionais relações laborais.

O teletrabalho surge como uma nova opção para o trabalhador, as sim como para 
a adaptação das organizações a este novo contexto da pandemia causada pelo Covid - 
19. Teletrabalho é todo e qualquer trabalho realizado à distância, ou seja, fora do local 
tradicional de trabalho, com a utilização da tecnologia como principal ferramenta. Para as 
empresas é uma opção com o objetivo de obter ganhos de produtividade e redução de 
despesas no que se refere aos custos espaciais, energia e de equipamentos de escritório, 
entre outros.

Porém, diante dessa inovação introduzida na seara trabalhista pelo teletrabalho, é 
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importante levar em consideração não só a produtividade como a proteção do trabalhador 
, que é e sempre foi a parte vu lnerável nessa relação jurídica, empregador/empregado. O 
artigo 7º da CF/88, garante a proteção quanto a os riscos inerentes ao trabalho:

[...] São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas

de saúde, higiene e segurança;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa (BRASIL,1988, 
p.18).

Desse modo, o empregador deve buscar melhorar o ambiente de trabalho reduzindo 
os eventuais riscos existentes, através dos diversos mecanismos disponibilizados pela 
legislação, como o fornecimento de equipamentos com as devidas orientações de uso, 
assim como priorizar as vertentes quanto a utilização da medicina do trabalho e medidas 
de segurança do trabalhador. O empregado que possui o direito a um ambiente de trabalho 
digno e seguro, por sua vez, também, tem o dever de cumprir as normas de saúde e 
segurança do trabalho, colaborando com a empresa na gestão de prevenção.

Vale ressaltar, que é responsabilidade do empregador os riscos da atividade 
econômica, sendo ele o principal provedor no que diz respeito a contratar, assalariar e 
coordenar a prestação de serviços pelo empregado. Desse modo, realizando uma análise 
das normas constitucionais e celetistas, ressalta - se que a responsabilidade pela saúde e 
segurança do trabalhador, em qualquer modalidade de trabalho, inclusive no teletrabalho, 
é do empregador, devendo ele buscar os caminhos necessários para a efetivação de um 
ambiente salubre, digno e seguro, priorizando sempre a saúde do trabalhador.
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